
PARECER JURÍDICO 

A Câmara de Santana da Vargem abriu processo administrativo para adquirir 
etanol e gasolina.

I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PELO ART. 72 DA LEI 14.133/21.

a) Documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico preliminar,  
análise  de  riscos,  termo  de  referência,  projeto  básico  ou  projeto  executivo;  (fl.  01/02)  –  
Instrução Normativa 01/24 (Controle Interno). (fl. 01)

b)  Estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no  art. 23 
desta Lei;

Art. 23. O valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível 
com os valores praticados pelo mercado, considerados os preços constantes de bancos 
de  dados  públicos  e  as  quantidades  a  serem  contratadas,  observadas  a  potencial 
economia de escala e as peculiaridades do local de execução do objeto.

      §1º No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços em 
geral, conforme regulamento, o valor estimado será definido com base no melhor preço 
aferido por meio da utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada 
ou não:

I  -  composição  de  custos  unitários  menores  ou  iguais  à  mediana  do  item 
correspondente no painel para consulta de preços ou no banco de preços em saúde 
disponíveis no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

II -  contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou 
concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de preços, inclusive 
mediante sistema de registro de preços, observado o índice de atualização de preços 
correspondente;

III - utilização de dados de pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela 
de  referência  formalmente  aprovada  pelo  Poder  Executivo  federal  e  de  sítios 
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de 
acesso;

IV - pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores, mediante solicitação 
formal  de  cotação,  desde  que  seja  apresentada  justificativa  da  escolha  desses 
fornecedores e que não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 6 (seis) meses 
de antecedência da data de divulgação do edital;

V  -  pesquisa  na  base  nacional  de  notas  fiscais  eletrônicas,  na  forma  de 
regulamento.

§ 4º  Nas contratações diretas  por inexigibilidade ou por dispensa,  quando não for 
possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida nos §§ 1º, 2º e 3º deste artigo,  
o contratado deverá comprovar previamente que os preços estão em conformidade com 
os praticados em contratações semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da 
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apresentação de notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até 1 
(um) ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio idôneo. 

No caso em tela, a metodologia utilizada foi a média de preços (fl.12 a 19 – Item 
III.2).

c) parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o atendimento dos 
requisitos exigidos; 

Parecer jurídico confeccionado.

d)  demonstração  da  compatibilidade  da  previsão  de  recursos  orçamentários  com  o 
compromisso a ser assumido;

De acordo com o documento de fl. 10 há R$ 81.846,17 (oitenta e um mil oitocentos 
e quarenta e seis reais e dezessete centavos) na dotação orçamentária  11-3.3.90.30.00 
que é a responsável por subsidiar gastos com contratação de pessoas jurídicas.

e) comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e qualificação 
mínima necessária;

f) razão da escolha do contratado;

Item 3 do DFD (Documento de formalização de demanda) e no Item IV da ETP 
(Estudo Técnico Preliminar)

g) justificativa de preço;

Fls. 12 a 19 e 98

h) autorização da autoridade competente.

A  autorização  está  na  fl.07 (Solicitação  para  contratação),  24 (Estudo  técnico 
preliminar).

i)Parágrafo  único.  O ato  que  autoriza  a  contratação  direta  ou  o  extrato  decorrente  do 
contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial.

Publicação no diário oficial. Fls. 20v e 71.

III – REQUISITOS DO PROCESSO LICITATÓRIO

Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte:

I  -  os  documentos  serão  produzidos  por  escrito,  com data  e  local  de  sua 
realização e assinatura dos responsáveis;

Requisito preenchido.

II  -  os  valores,  os  preços  e  os  custos  utilizados  terão  como  expressão 
monetária a moeda corrente nacional, ressalvado o disposto no  art. 52 desta 

Lei; 
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Requisito preenchido.

VII  -  a  partir  de  documentos  de  formalização  de  demandas,  os  órgãos 
responsáveis pelo planejamento de cada ente federativo poderão, na forma de 
regulamento,  elaborar  plano  de  contratações  anual,  com  o  objetivo  de 
racionalizar  as  contratações  dos  órgãos  e  entidades  sob  sua  competência, 
garantir  o  alinhamento  com  o  seu  planejamento  estratégico  e  subsidiar  a 
elaboração das respectivas leis orçamentárias.

Plano de contratações anual elaborado.

§ 1º O plano de contratações anual de que trata o inciso VII do  caput deste 
artigo  deverá  ser  divulgado  e  mantido  à  disposição  do  público  em  sítio 
eletrônico  oficial  e  será  observado  pelo  ente  federativo  na  realização  de 
licitações e na execução dos contratos. 

Requisito preenchido.

IV – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

XX - estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do 
planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido 
e a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao 
projeto  básico  a  serem  elaborados  caso  se  conclua  pela  viabilidade  da 

contratação; 

O ETP consta nas folhas 24 a 36 e nele há a caracterização do interesse público 
da contratação, o problema enfrentado e a solução para este.

Art.  18.  A  fase  preparatória  do  processo  licitatório  é  caracterizada  pelo 
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de 
que trata o inciso VII do   caput   do art. 12 desta Lei  , sempre que elaborado, e 
com  as  leis  orçamentárias,  bem  como  abordar  todas  as  considerações 
técnicas,  mercadológicas  e  de  gestão  que  podem interferir  na  contratação, 

compreendidos: 

§ 1º O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo 
deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo 
a permitir  a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e 
conterá os seguintes elementos: 

I  -  descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser 
resolvido sob a perspectiva do interesse público; 

Descrição no item II.1 do ETP.

II - demonstração da previsão da contratação no plano de contratações anual, 
sempre  que  elaborado,  de  modo  a  indicar  o  seu  alinhamento  com  o 
planejamento da Administração; 

Descrição no item II.2 do ETP.
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III - requisitos da contratação; 

Descrição no item II.3 do ETP.

IV  -  estimativas  das  quantidades  para  a  contratação,  acompanhadas  das 
memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem 
interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia 
de escala; 

Descrição no item II.4 do ETP. 

V  -  levantamento  de  mercado,  que  consiste  na  análise  das  alternativas 
possíveis, e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a 

contratar; 

Descrição no item III.1 do ETP.

VI -  estimativa do valor  da contratação,  acompanhada dos preços unitários 
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, 
que  poderão  constar  de  anexo  classificado,  se  a  Administração  optar  por 
preservar o seu sigilo até a conclusão da licitação; 

Descrição no item III.2 do ETP.

VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas 
à manutenção e à assistência técnica, quando for o caso; 

Descrição no item IV.1 do ETP.

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação; 

Descrição no item IV.2 do ETP.

IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e 
de  melhor  aproveitamento  dos  recursos  humanos,  materiais  e  financeiros 
disponíveis;

Descrição no item IV.6 do ETP.

X  -  providências  a  serem  adotadas  pela  Administração  previamente  à 
celebração do contrato,  inclusive quanto à capacitação de servidores ou de 
empregados para fiscalização e gestão contratual; 

Descrição no item IV.4 do ETP.

XI - contratações correlatas e/ou interdependentes; 

Descrição no item IV.3 do ETP.

XII  -  descrição  de  possíveis  impactos  ambientais  e  respectivas  medidas 
mitigadoras,  incluídos  requisitos  de  baixo  consumo de  energia  e  de  outros 
recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens 
e refugos, quando aplicável; 
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Descrição no item IV.5 do ETP.

XIII  -  posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 
atendimento da necessidade a que se destina. 

Descrição no item IV.7 do ETP.

V – TERMO DE REFERÊNCIA

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

XXIII - termo de referência: documento necessário para a contratação de bens 
e serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:

a)  definição do objeto,  incluídos sua natureza,  os  quantitativos,  o  prazo do 
contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;

Item 1 e 5.

b)  fundamentação  da  contratação,  que  consiste  na  referência  aos  estudos 
técnicos  preliminares  correspondentes  ou,  quando não for  possível  divulgar 
esses  estudos,  no  extrato  das  partes  que  não  contiverem  informações 
sigilosas;

Item 2.

c)  descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do 
objeto;

Item 3.

d) requisitos da contratação;

Não encontrei no termo de referência, mas consta no estudo técnico preliminar.

e)  modelo  de  execução  do  objeto,  que  consiste  na  definição  de  como  o 
contrato deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu 
encerramento;

Item 3.

f)  modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto 
será acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;

Item 6

g) critérios de medição e de pagamento;

Item 8 e 9

h) forma e critérios de seleção do fornecedor;

i) estimativas  do  valor  da  contratação,  acompanhadas dos  preços  unitários 
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, 
com  os  parâmetros  utilizados  para  a  obtenção  dos  preços  e  para  os 
respectivos  cálculos,  que  devem  constar  de  documento  separado  e 
classificado;
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Item 9

j) adequação orçamentária;

Item 10.

Art.  40.  O  planejamento  de  compras  deverá  considerar  a  expectativa  de 
consumo anual e observar o seguinte: 

§ 1º O termo de referência deverá conter os elementos previstos no inciso XXIII 
do   caput   do art. 6º desta Lei  , além das seguintes informações:

I  -  especificação  do  produto,  preferencialmente  conforme  catálogo 
eletrônico  de  padronização,  observados  os  requisitos  de  qualidade, 
rendimento, compatibilidade, durabilidade e segurança;

II  -  indicação  dos  locais  de  entrega  dos  produtos  e  das  regras  para 
recebimentos provisório e definitivo, quando for o caso;

Item 7.

III - especificação da garantia exigida e das condições de manutenção e 
assistência técnica, quando for o caso.

Item 7.

VI – CONTRATO

Consta as obrigações no termo de referência.

VI – FORMA ELETRÔNICA E PUBLICAÇÃO

“Art. 176. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo de 
6 (seis) anos, contado da data de publicação desta Lei, para cumprimento:

I - dos requisitos estabelecidos no art. 7º e no caput   do art. 8º desta Lei;  

II - da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma eletrônica a que 
se refere o § 2º do art. 17 desta Lei;

III - das regras relativas à divulgação em sítio eletrônico oficial.

Parágrafo único.  Enquanto não adotarem o PNCP, os Municípios a que se 
refere o caput deste artigo deverão:

I  -  publicar,  em diário oficial,  as informações que esta Lei  exige que sejam 
divulgadas em sítio eletrônico oficial, admitida a publicação de extrato;

II - disponibilizar a versão física dos documentos em suas repartições, vedada 
a cobrança de qualquer valor, salvo o referente ao fornecimento de edital ou de 
cópia  de  documento,  que  não  será  superior  ao  custo  de  sua  reprodução 
gráfica.”

De  acordo  com  este  artigo,  o  Município  de  Santana  da  Vargem  não  está 
obrigado a realizar licitações de forma eletrônica.
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Art. 62. A habilitação é a fase da licitação em que se verifica o conjunto de 
informações  e  documentos  necessários  e  suficientes  para  demonstrar  a 
capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, dividindo-se em:

I - jurídica;

II - técnica;

III - fiscal, social e trabalhista;

IV - econômico-financeira.

Art. 67. A documentação relativa à qualificação técnico-profissional e técnico-
operacional será restrita a:

I  -  apresentação  de  profissional,  devidamente  registrado  no  conselho 
profissional  competente,  quando  for  o  caso,  detentor  de  atestado  de 
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características 
semelhantes, para fins de contratação;

II  -  certidões  ou  atestados,  regularmente  emitidos  pelo  conselho 
profissional  competente,  quando  for  o  caso,  que  demonstrem  capacidade 
operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e 
operacional  equivalente ou superior,  bem como documentos comprobatórios 
emitidos na forma do § 3º do art. 88 desta Lei;

III  -  indicação do pessoal  técnico,  das instalações e do aparelhamento 
adequados e disponíveis para a realização do objeto da licitação, bem como da 
qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos 
trabalhos;

IV - prova do atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando 
for o caso;

V - registro ou inscrição na entidade profissional competente, quando for o 
caso;

VI  -  declaração  de  que  o  licitante  tomou  conhecimento  de  todas  as 
informações e das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto 
da licitação.

Art. 68. As habilitações fiscal, social e trabalhista serão aferidas mediante a 
verificação dos seguintes requisitos:

I  -  a inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

II - a inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se 
houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto contratual;

III - a regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do 
domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

IV  -  a  regularidade  relativa  à  Seguridade  Social  e  ao  FGTS,  que 
demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
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V - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;

VI - o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição 
Federal.

Art.  69.  A  habilitação  econômico-financeira  visa  a  demonstrar  a  aptidão 
econômica  do  licitante  para  cumprir  as  obrigações  decorrentes  do  futuro 
contrato, devendo ser comprovada de forma objetiva, por coeficientes e índices 
econômicos  previstos  no  edital,  devidamente  justificados  no  processo 
licitatório, e será restrita à apresentação da seguinte documentação:

I - balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;

II - certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da 
sede do licitante.

O caso em análise, o produto será fornecido integralmente e em única etapa.

Comprovante de inscrição cadastral – fl. 80;

Certidão Negativa de Débitos Federais e Dívida Ativa – Fl. 81;

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – Fl. 83;

Certificado de Regularidade do FGTS – Fl.84;

III – OUTRAS QUESTÕES

a) LC 123-2006 (Lei das microempresas e empresas de pequeno porte)

“Art.  47.  Nas  contratações  públicas  da  administração  direta  e  indireta, 
autárquica e fundacional, federal, estadual e municipal, deverá ser concedido 
tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e empresas de 
pequeno porte objetivando a promoção do desenvolvimento econômico e social 
no  âmbito  municipal  e  regional,  a  ampliação  da  eficiência  das  políticas 
públicas e o incentivo à inovação tecnológica. 

Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a 
administração pública: 

I  –  deverá  realizar  processo  licitatório  destinado  exclusivamente  à 
participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de 
contratação cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais);

Art. 49. Não se aplica o disposto nos arts. 47 e 48 desta Lei Complementar 
quando:  

I  -  os  critérios  de  tratamento  diferenciado  e  simplificado  para  as 
microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte  não  forem  expressamente 
previstos no instrumento convocatório; 
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II – não houver um mínimo de 3 (três) fornecedores competitivos enquadrados 
como  microempresas  ou  empresas  de  pequeno  porte  sediados  local  ou 
regionalmente  e  capazes  de  cumprir  as  exigências  estabelecidas  no 
instrumento convocatório;

III  –  o  tratamento  diferenciado  e  simplificado  para  as  microempresas  e 
empresas de pequeno porte não for vantajoso para a administração pública ou 
representar prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto a ser contratado;

IV – a licitação for dispensável ou inexigível, nos termos dos arts. 24 e 25 da 
Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993,  excetuando-se as dispensas tratadas 
pelos incisos I e II do art. 24 da mesma Lei, nas quais a compra deverá ser 
feita  preferencialmente  de  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte, 

aplicando-se o disposto no inciso I do art. 48. ”

Tendo em vista,  que o valor  da compra não ultrapassará R$ 80.000,00 (oitenta mil 
reais), a contratação deve recair sobre uma microempresa ou uma empresa de pequeno porte, 
salvo se houver a presença de um dos incisos do artigo supracitado.

 É empresa de pequeno porte fl.80.

b) ELEMENTOS PROCEDIMENTAIS

B.1) Todas as páginas estão assinadas e numeradas.

B.2) Pesquisa de preço – fl. 12 a 19.

C – DISPENSA

Inciso II do art. 75 – Em razão do valor R$ 5.525,50 (cinco mil quinhentos reais 
e cinquenta centavos).

Lembrando que:

“§ 1º Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos I e 
II do caput deste artigo, deverão ser observados:

I – o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva unidade 
gestora;

II – o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como 
tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade

§3º  As  contratações  de  que  tratam  os  incisos  I  e  II  do  caput deste  artigo  serão 
preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo 
prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto pretendido e com a 
manifestação de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais 
interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa.” 

 IV – DO ENTENDIMENTO FINAL 
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Diante do exposto, entendemos, salvo melhor juízo, que o procedimento atende 
as exigências legais.

          Santana da Vargem, 15 de abril de 2025.

       Felipe Tomé Mota e Silva

         Procurador Legislativo

                    OAB-MG 128.822
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